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Assunto COMPENSACAO
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem(os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento do processo.em diligéncia, nos termos do voto do Relator.

(documento assinado digitalmente)

Rafael Taranto Malheiros - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: lagaro Jung Martins, Jose
Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Marcelo Jose Luz de Macedo, Fernando
Beltcher da Silva (suplente convocado), Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic,
Eduardo Monteiro Cardoso e Rafael Taranto Malheiros (Presidente).

Relatério

Por bem retratar os fatos, reproduz-se inicialmente o relatério da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife (“DRJ/REC"), o qual serd complementado ao

final (fls. 168/172 do e-processo):

A empresa acima  qualificada, por meio dos PER/DCOMP n°
35350.13949.140906.1.7.02-5445 e 03164.34835.140906.1.7.02-9092,  requereu
restituicdo e posterior compensacdo com débitos proprios que especifica de pretenso
crédito de saldo negativo de IRPJ, relativo ao ano-calendério de 2004, no valor original
de R$ 1.002.785,40.
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   Por bem retratar os fatos, reproduz-se inicialmente o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife (�DRJ/REC"), o qual será complementado ao final (fls. 168/172 do e-processo):
 A empresa acima qualificada, por meio dos PER/DCOMP nº 35350.13949.140906.1.7.02-5445 e 03164.34835.140906.1.7.02-9092, requereu restituição e posterior compensação com débitos próprios que especifica de pretenso crédito de saldo negativo de IRPJ, relativo ao ano-calendário de 2004, no valor original de R$ 1.002.785,40.
 A DERAT SÃO PAULO, por meio do despacho decisório de folhas 48/53, tendo em vista a apuração, no procedimento, de IRPJ a pagar e não saldo negativo, resolveu por não homologar as compensações declaradas nos PER/DCOMP em análise.
 De acordo com o a análise do crédito, partindo do demonstrativo abaixo, não foram reconhecidas as seguintes parcelas:
 
 a) Imposto de Renda Pago no Exterior:
 O valor informado na DIPJ/2005 (ficha 12A), no montante de R$ 729.848,34, não foi reconhecido, visto que, na análise, ficou constatado que a interessada não computou referido rendimento/lucros/ganho de capital na base de cálculo do imposto.
 b) Estimativas Compensadas com SNPA:
 Do valor declarado pela contribuinte em DCTF, R$ 2.228.603,33, foi reconhecido, de acordo do Sistema SIEF-Processo (fls. 32 a 34), o montante de R$ 631.095,30 (compensações homologadas).
 
 Cientificada, a interessada, em apertada síntese, apresentou a seguinte manifestação de inconformidade, de suas conclusões acerca dos motivos para o não reconhecimento do direito creditório:
 1) Da decadência do direito de glosa do saldo negativo de 2004 (Preliminar):
 Fundamentando-se no art. 146 da CF-88, no CTN (art. 150, §4º) e em jurisprudência administrativa, alega que, tratando-se de crédito decorrente do saldo negativo de 2004 (tributo sujeito à sistemática de lançamento por homologação), a competência administrativa do Fisco para revisar o crédito da Manifestante fora alcançado pela decadência à época de sua ciência, visto que lhe deram conhecimento do conteúdo da referida decisão somente em 13/05/2010, enquanto o prazo se encerrara em 31/12/2009.
 2) Do direito de compensar o imposto pago no exterior:
 2.1) que é decorrente de prestação de serviços;
 2.2) que o despacho decisório padece de reparos, nesse tocante, em virtude de o parágrafo 6° do artigo 395 do RIR ser inaplicável ao caso da Manifestante, bem ainda porque, ainda que o fosse, seria de se afastar mencionada restrição por não constar de lei complementar, ofendendo, assim, à legalidade.
 Acrescenta que, da leitura do parágrafo 6°, percebe-se que há uma limitação estabelecida para a compensação do imposto pago no exterior a que alude o caput do artigo 395, qual seja, o de que se efetue o cômputo do imposto pago no exterior até o segundo ano subseqüente ao de sua apuração, não fazendo qualquer alusão as receitas decorrentes da prestação de serviços no exterior, mas tão-somente lucros,rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior.
 2.3) Ilegalidade da Restrição do Parágrafo 6° do artigo 395 do RIR:
 Ainda que não se acatasse os argumentos alhures, o que se admite apenas por argumento, que é ilegal a restrição imposta pelos normativos em comento (parágrafo 6° do art. 395 e parágrafo 4° da Lei 9.532/1997) , pois conflita com o que dispõe a lei complementar (competente para dispor sobre o tema), de rigor concluir pela sua ilegalidade, o que, em última análise, implica na necessidade de reforma do despacho decisório, também por este argumento, para que seja computado na apuração do imposto de renda da Manifestante o Imposto pago no exterior decorrente de receita de prestação de serviços;
 3) Das estimativas compensadas com SNPA.
 3.1) que o reconhecimento parcial do crédito no PER/DCOMP 16556.99690.200906.1.7.02-7465 encontra-se com Recurso Voluntário nos autos do processo administrativo n° 11610.021229/2002-96 (extrato de andamento processual obtido junto site da RFB anexo � doc. 03) pendente de julgamento, não se podendo afirmar qual valor desconsiderado pela fiscalização realmente improcede;
 3.2) da mesma forma, os PER/DCOMPs n°02953.26019.291104.1.7.02-2528 e 00460.09235.190906.1.7.02.0829 referem-se ao processo 10880.954659/2009-10, que atualmente encontra-se em sede de julgamento de manifestação de inconformidade (Doc. 04).
 3.3) que, em razão da discussão ainda pendente de julgamento na esfera administrativa, não se pode afirmar que o valor desconsiderado pela fiscalização realmente improcede, ou mesmo que o saldo negativo apurado nos PER/DCOMPs mencionadas, utilizado para compensar as estimativas mensais de IRPJ de janeiro e outubro de 2004, inexiste em razão da sua homologação parcial;
 3.4) que, nos termos do artigo 151 do Código Tributário Nacional, em seu inciso III, as reclamações e os recursos administrativos têm o efeito de suspender a exigibilidade do crédito tributário;
 3.5) que, nesse sentido, inclusive, já se posicionou a jurisprudência do STJ que pacificou o entendimento acerca dessa questão, conforme se verifica do julgamento dos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP N° 850.332 - SP (2008/0045787-0) 7;
 3.6) que o que deve restar consignado, conforme constou do trecho do próprio voto transcrito, é que, de qualquer forma, uma vez pendente de julgamento na esfera administrativa recurso ou reclamação, restará suspensa a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do disposto no art. 151, III, do CTN, conforme pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça;
 3.7) que, por conta da possibilidade de ocorrer a convalidação integral dos PER/DCOMPs, é que a suspensão da exigibilidade caracteriza-se como o efeito necessário que o Recurso Voluntário apresentado deveria desencadear;
 4) Da confirmação integral do IRRF 4.1) que, consoante se verifica do despacho decisório objeto da presente Manifestação de Inconformidade, a d. fiscalização deixou de convalidar, equivocadamente, o valor R$ 140,38, referente a retenção de IR efetuada pela empresa Casa da Moeda do Brasil (CNPJ n°. 34.164.319/0001-74), sob o fundamento de que a Manifestante não comprovou a aludida retenção;
 4.2) que, conforme se constata da análise do Comprovante Anual de Retenção de Imposto de Renda e Comprovantes de Arrecadação ora juntados (doc.05), a Manifestante, em decorrência de suas atividades empresariais, suportou a retenção do valor objeto de glosa por parte da fiscalização;
 5) Da suspensão da exigibilidade dos débitos oferecidos à compensação.
 Que os débitos compensados através das PER/DCOMPs 35350.13949.140906.1.7.02-5445 e 03164.34835.140906.1.7.02-9092, não homologadas integralmente, os quais foram atrelados ao credito em comento, tendo em vista a presente Manifestação de Inconformidade, deverão ter suas exigibilidades suspensas, haja vista a determinação do § 11, do artigo 74, da Lei n° 9.430/96, incluído pela Lei n° 10.833/2003.
 6) Do pedido.
 6.1) que seja conhecida e provida a presente Manifestação de Inconformidade, para que seja CANCELADA a decisão ora atacada, CONVALIDANDO-SE E HOMOLOGANDO-SE INTEGRALMENTE o crédito objeto dos pedidos de compensação n's 35350.13949.140906.1.7.02-5445 e 03164.34835.140906.1.7.02-9092, bem assim as compensações com débitos deles decorrentes; e 6.2) reitera o protesto de juntada de posterior documentação que venha a robustecer o quanto alegado, especialmente os comprovantes de pagamento de imposto no exterior devidamente reconhecidos pelo Consulado Brasileiro na Argentina, na remota hipótese de entender-se ser necessária tal providencia, os quais não compuseram o conjunto probatório por ausência de tempo hábil, em preservação da verdade material.
 [grifos constam do original]
 Em sessão de 30/06/2015, a DRJ/REC julgou improcedente a manifestação de inconformidade do contribuinte, nos termos da ementa abaixo reproduzida:
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2004
 COMPENSAÇÃO. REQUISITOS. Nos termos do art. 170 do CTN, somente são compensáveis os créditos líquidos e certos do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.
 IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. ADMISSIBILIDADE. UTILIZAÇÃO CONDICIONADA A INCLUSÃO DA RECEITA CORRESPONDENTE NO RESULTADO DO PERÍODO/APURAÇÃO DO LUCRO REAL. A pessoa jurídica poderá utilizar o valor correspondente em moeda nacional do imposto pago no exterior sobre as receitas, lucros, rendimentos e ganhos de capital, para reduzir o Imposto de Renda/Contribuição Social devidos no país, desde que inclua a respectiva receita no resultado do exercício/apuração do lucro real.
 RETENÇÃO NA FONTE. COMPROVAÇÃO. O Imposto de Renda retido na fonte, a par da prova de que corresponde a receitas oferecidas à tributação, somente poderá ser compensado se o contribuinte possuir comprovante hábil da retenção em seu nome.
 ATIVIDADE VINCULADA. ARGUIÇÃO DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA DAS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS PARA APRECIAÇÃO. As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de arguições de inconstitucionalidade e ilegalidade de atos regularmente editados.
 DCOMP. DIREITO CREDITÓRIO ORIGINÁRIO DE PROCESSO EM DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DOS ATRIBUTOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal do Brasil confere certeza e liquidez ao crédito a partir da data da Declaração, desde que haja ulterior homologação da compensação. Entretanto, não ocorrendo a homologação, considera-se que o crédito nunca fora extinto, particularidade inerente à condição resolutória.
 JULGAMENTO ADMINISTRATIVO. ATOS TRIBUTÁRIOS. OBSERVÂNCIA. O julgador administrativo deve, em face de sua atividade vinculada, observância aos atos legais e ao entendimento da Secretaria da Receita Federal expresso em atos regulamentares.
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 Ano-calendário: 2004 
 IMPUGNAÇÃO. ALEGAÇÃO. PROVAS. A impugnação deve estar instruída com todos os documentos e provas que possam fundamentar as contestações de defesa. Não têm valor as alegações desacompanhadas de documentos comprobatórios, quando for este o meio pelo qual devam ser provados os fatos alegados.
 Segundo consta dos fundamentos do voto do relator (fls. 172/187 do e-processo):
 # Da decadência do direito de glosa do saldo negativo de 2004 (Preliminar):
 Alega a interessada, em sede de preliminar que, em face do disposto no art.
 150, § 4º, do CTN, já não mais existia, em 13/05/2010 (data da ciência do despacho), a competência administrativa do Fisco para revisar o crédito (saldo negativo de 2004), alcançado pela decadência8, vez que se trata de tributo sujeito à sistemática de lançamento por homologação.
 O argumento não se sustenta. O prazo decadencial previsto nos arts. 150 e 173 do CTN diz respeito à constituição do crédito tributário, ou seja, é prazo extintivo do direito de a Fazenda efetuar o lançamento. O efeito operado pelo prazo decadencial é tão somente no sentido de que a autoridade tributária, constatando irregularidades após transcorrido o prazo decadencial, não mais poderá efetuar o lançamento e exigir o crédito tributário correspondente. São nesse sentido, inclusive, os julgados administrativos de que se socorreu a interessada.
 Em se tratando de restituição ou compensação, porém, é dever da Administração, nos termos do art. 170 do CTN9, certificar-se da certeza e liquidez do crédito postulado, para somente então reconhecer o direito ou autorizar a compensação.
 Rejeita-se, portanto, a preliminar de decadência arguida.
 # Estimativas Compensadas com SNPA 
 Conforme relato, a fiscalização homologou o montante correspondente a R$ 631.095,30, de um total pleiteado de R$ 2.228.603,33.
 
 Ressalte-se, mais uma vez, nos termos do art. 170 do CTN, para que o sujeito passivo postule a restituição/compensação de tributos é necessário que seu direito seja líquido e certo.
 Assim é que, em se tratando de restituição ou compensação, é dever da Administração investigar a certeza e liquidez do crédito suplicado, independentemente de estar ele consignado em declaração apresentada pelo contribuinte. Assim, compete ao interessado na restituição/compensação, como se apresenta o presente pleito, fazer prova da efetiva apuração de saldo negativo do tributo, mediante comprovação de todas as parcelas que lhe deram origem, além de evidenciar sua efetiva disponibilidade para a aspirada utilização.
 Ainda, o § 2º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996 (incluído pela Lei nº 10.637, de 2002), ao determinar que �a compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação�, confere certeza e liquidez ao crédito a partir da data da Declaração, desde que haja ulterior homologação da compensação, entretanto, não ocorrendo a homologação, considera-se o crédito nunca fora extinto, particularidade inerente à condição resolutória.
 Proferido Despacho Decisório denegatório de compensação (de forma total ou parcial), desse modo, o crédito não reconhecido é tido como não extinto desde a apresentação do PER/DCOMP. Eventual recurso interposto contra o despacho não tem o condão de suprimi-lo, operando efeitos apenas quanto à suspensão da exigibilidade do crédito, consoante § 11 do art. 74 da Lei nº 9.430 de 1996.
 Esse é o entendimento aplicável ao reconhecimento parcial do crédito ou o não reconhecimento (homologação parcial das compensações/não homologação das compensações) nos processos administrativos n°. 11610.021229/2002-96, objeto do Acórdão nº 16-17.912, proferido pela 5ª turma da DRJ/SPOI, em 28 de julho de 2008, que se encontra em discussão administrativa (Recurso Voluntário), e 10880.954659/2009-10, objeto do Acórdão nº 11-50.545, proferido por essa mesma turma de julgamento, na presente sessão, diferentemente do que quer fazer valer a manifestante, que quer dar ao crédito pleiteado, que se encontra em discussão administrativa, os atributos de certeza e liquidez.
 # IR EXTERIOR
 De acordo com os autos, a parcela do crédito, no montante de R$ 729.848,34, relativo ao imposto de renda pago no exterior, não foi confirmada no procedimento eletrônico de análise do direito creditório pleiteado.
 A razão para a não confirmação da parcela, diferentemente do que concluiu a manifestante, foi a não comprovação do cômputo do referido rendimento/lucros/ganho de capital na base de cálculo do imposto, consoante texto do despacho decisório abaixo transcrito (grifos da própria autoridade parecerista) :
 14. Além disso, ainda foi analisado o valor declarado pela contribuinte como Imposto Pago no Exterior sobre Lucro, Rendimento e Ganhos de Capital. Segundo o Art. 395, § 6° do RIR/Decreto n° 3.000, de 26/03/1999, poderá ser deduzido o imposto pago no exterior se o lucro, rendimento e ganhos de capital forem computados na apuração do Lucro Real até o final do segundo AC subsequente ao de sua apuração, o que não foi observado nas Fichas 06 A �Demonstração do Resultado dos ACs 2002, 2003 e 2004, às fls. 17, 43 e 45 e na Ficha 09 A, às fls. 18, 44 e 46.
 Art. 395. A pessoa jurídica poderá compensar o imposto de renda incidente, no exterior, sobre os lucros, rendimentos, ganhos de capital e receitas decorrentes da prestação de serviços efetuada diretamente, computados no lucro real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos, ganhos de capital e receitas de prestação de serviços (Lei n° 9.249, de 1995, art. 26, e Lei n° 9.430, de 1996, art. 15).
 (...)
 § 6° Os créditos de imposto de renda pagos no exterior, relativos a lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior, somente serão compensados com o imposto devido no Brasil, se referidos lucros, rendimentos e ganhos de capital forem computados na base de cálculo do imposto, no Brasil, até o final do segundo ano-calendário subsequente ao de sua apuração. (Lei n° 9.532, de 1997, art. 1°, § 4°)
 A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, introduziu no ordenamento jurídico brasileiro o princípio da universalidade da tributação para a pessoa jurídica, quando passaram a ser tributados no Brasil os rendimentos decorrentes de atividades exercidas no exterior.
 [...]
 [...] conclui-se que a compensação de imposto pago no exterior sobre receitas, lucros, rendimentos, ganhos de capital auferidos por filiais, sucursais, controladas e coligadas, para ser considerada confirmada/comprovada, está condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos:
 a) apuração de lucro real positivo;
 b) apresentação de documento de arrecadação reconhecido pelo órgão arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no país em que for devido o imposto, salvo se comprovado que a legislação do país de origem do lucro, rendimento ou ganho de capital prevê a incidência do imposto de renda que houver sido pago, por meio do documento de arrecadação apresentado (art. 26, §2º, da Lei nº 9.249/95 c/c art. 16, §2º, II, da Lei nº 9.430/96);
 c) adição das receitas, lucros, rendimentos e ganhos de capital ao lucro real apurado no Brasil, de acordo com a limitação temporal estabelecida (art. 25 da Lei nº 9.249/95);
 d) observância, na compensação, do limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior (art. 26 da Lei nº 9.249/95); e e) apresentação das demonstrações financeiras correspondentes aos lucros auferidos no exterior de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada (art. 16 da Lei nº 9.430/96).
 A interessada apurou lucro real positivo, portanto atende o requisito "a".
 Não constam nos autos os documentos de arrecadação (item "b"). No entanto, considero ultrapassada a análise do presente item em função do despacho decisório que não reconheceu referido "rendimento" por considerar que não foi computado na base de cálculo do imposto.
 Quanto à adição das receitas ao lucro real apurado no Brasil na DIPJ/2005, item "c", motivo de fato para o não reconhecimento da parcela referente ao possível imposto pago no exterior, a interessada não apresentou uma única prova de sua inclusão na demonstração do resultado ou da apuração do Lucro Real.
 Zerou os itens 05 e 06, da ficha 09A da DIPJ, não apresentando também uma única prova que a respectiva receita foi incluída no item 08 ou 28 da ficha 06A da DIPJ (Receita da Prestação de Serviços e Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior, respectivamente), tampouco em qualquer outro item dessa ficha.
 [...]
 Logo, a teor do art. 170 do CTN e, ainda, art. 66 da Lei nº 8.383/91 e art. 16, §2° inciso II da Lei n° 9.430/96, a interessada não comprovou que é detentora de um crédito contra a Fazenda Pública, não podendo utilizá-lo para compensação com débitos próprios.
 Demais questionamentos relacionados pela manifestante (interpretação do dispositivo legal que trata da limitação temporal para aproveitamento do rendimento e possível ilegalidade do próprio dispositivo, não fazem parte da presente lide.
 # IR FONTE 
 A interessada alega que o despacho deixou de convalidar, equivocadamente, o valor R$ 140,38, referente a retenção de IR efetuada pela empresa Casa da Moeda do Brasil (CNPJ n°. 34.164.319/0001-74), sob o fundamento de que a Manifestante não comprovou a aludida retenção.
 Conforme veremos a seguir, não há influência, no presente processo, do reconhecimento da parcela de IRfonte alegada na formação do saldo negativo de IRPJ do período.
 Primeiramente, na formação do saldo negativo de IRPJ de 2004 (DIPJ/2005 - ficha 12A), a interessada informou o montante de R$ 272.937,06 de IRRF, consoante assinalou a própria autoridade fiscal na análise do crédito.
 
 Essa mesma autoridade fiscal, na apuração do imposto devido/saldo negativo durante o procedimento de validação do crédito, após diversas considerações sobre o IRRF retido no ano de 2004 e respectivos rendimentos, considerou o montante de R$ 485.997,25, muito mais do que a interessada informou na DIPJ para a formação do respectivo saldo negativo, e, mesmo assim, não houve formação de saldo negativo e sim de imposto a recolher.
 
 [...]
 Vê-se, portanto, que a compensação do imposto/contribuição na fonte está condicionada à existência do respectivo comprovante de retenção, desde que se trate, logicamente, de rendimento oferecido à tributação, cujo modelo é o aprovado mediante ato normativo baixado pela Administração Tributária.
 [...]
 Logo, qualquer documento anexado, que não o comprovante de retenção acima ou similar16, constando, no entanto, todas as informações contidas no modelo acima, não constitui comprovante de retenção do imposto na fonte, nos termos da legislação de regência.
 A manifestante apresentou o doc. de folha 161 para fundamentar o seu direito [...]
 [...]
 O comprovante de rendimentos apresentado é prova de que a interessada sofreu a referida retenção.
 No entanto, conforma já mencionado, nenhuma influência desse reconhecimento ocorrerá no resultado do despacho.
 [...]
 DO PEDIDO DE DILIGÊNCIA/APRESENTAÇÃO DE PROVAS 
 Requereu, a interessada, caso necessário, juntada posterior de documentação para robustecer suas alegações no tocante a apresentação dos comprovantes de pagamento de imposto no exterior devidamente reconhecidos pelo Consulado Brasileiro na Argentina.
 Conforme relato, em relação ao possível imposto pago no exterior, a lide restringiu-se à não adição do respectivo rendimento na apuração do resultado/lucro real do período, independentemente de a contribuinte não ter apresentado um único comprovante da retenção no Estado estrangeiro.
 Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntário no qual basicamente reitera os seus argumentos de defesa. 
 Alega inicialmente que a DRJ/REC deveria ter convertido o julgamento em diligência para que fosse providenciada a prova do oferecimento à tributação dos rendimentos auferidos no exterior, pois segundo a redação do artigo 18 do Decreto nº 70.235/1972, o julgador estaria obrigado a baixar os autos em diligência sempre que se deparar com situações em que necessária produção de provas mais específicas, como é o caso (fls. 199 do e-processo).
 Ainda em suas palavras (fls. 199/200 do e-processo):
 
 
 [...]
 
 Quanto ao mérito, reitera que o imposto teria sido pago no exterior, o que depende da demonstração de que a legislação do país de origem do lucro, rendimento ou ganho de capital prevê a incidência de imposto, através da apresentação do documento de arrecadação (fls. 202 do e-processo), o qual apresenta anexo.
 Já que no toca à questão do oferecimento das receitas à tributação, informa que não necessariamente a inclusão da receita com serviços prestados nos exterior se verificará pela adição à base do IRPJ e da CSLL nas linhas 05 e 06 da ficha 09ª da DIPJ, como quer fazer crer a autoridade julgadora, visto que somente dever ser indicados nestas linhas os rendimentos, lucros e ganhos de capital que não compuseram o resultado do período (fls. 204 do e-processo). E explica:
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Ao cabo, adverte que as estimativas compensadas com saldo negativos de períodos anteriores deveriam ser consideradas independente do resultado do processamento das declarações respectivas. E ainda que tais resultados fossem importantes, a decisão recorrida não poderia ser mantida, tendo em vista que o processo 11610.021229/2002-96 teria sido julgado a seu favor. Quanto ao processo 10880.9546591/2009-10, informa que se encontrava pendente de julgamento pelo CARF.
 É o relatório do necessário.
 
 Voto
 Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.
 Embora seja tempestivo e atenda aos demais requisitos de admissibilidade, entendo que o presente recurso voluntário não se encontra maduro o suficiente ao exame de mérito da discussão.
 Como visto pelo breve relato do caso, o contribuinte pretendeu a compensação de débitos próprios por meio de declaração de compensação mediante a utilização de um suposto crédito de saldo negativo de IRPJ referente ao ano calendário de 2004.
 Consoante se constata do despacho decisório emitido pela Equipe de Analise de Processos do Imposto de Renda (�EQPIR�) em São Paulo, o contribuinte declarou o seguinte Saldo Negativo de IRPJ (fls. 50 do e-processo):
 
 Sucede que após a análise do suposto crédito, a EQPIR em São Paulo apurou um saldo de imposto a pagar e não um saldo negativo, em razão da não confirmação de parte das parcelas informadas em DIPJ, como se vê às fls. 52 do e-processo:
 
 Perceba-se que, muito embora o valor do IRRF tenha sido até mesmo superior ao montante informado pelo contribuinte, verificou-se ao final do ano calendário um saldo de imposto a pagar, em função da não confirmação do imposto de renda pago no exterior e da confirmação apenas parcial das estimativas.
 Especificamente com relação ao imposto pago no exterior, os autos merecem uma melhor análise pela Unidade de Origem, tendo em vista que o motivo para a negativa do reconhecimento do imposto pago no exterior foi supostamente a não inclusão das receitas respectivas ao lucro do período, mas o contribuinte justificou que na verdade teria incluído por equívoco tais valores em um campo específico e distinto daqueles observado pela DRJ.
 Imposto pago no exterior sobre lucros, rendimentos e ganho de capital
 A respeito do imposto pago no exterior, verificou-se que ele não poderia ser utilizado, pois os respectivos rendimentos não teriam sido computados na apuração do lucro real.
 Em um primeiro momento a Unidade de Origem identificou que o contribuinte não teria preenchido corretamente as fichas 06A � Demonstração do resultado e 09A � Demonstração do lucro real da sua DIPJ.
 Já a DRJ/REC foi ainda mais específica e indicou que o contribuinte não teria preenchido os itens 05 e 06 da ficha 09A, nem tampouco comprovado se tais receitas teriam sido incluídas nos itens 08 ou 28 da ficha 06A, veja-se (fls. 181 do e-processo):
 Quanto à adição das receitas ao lucro real apurado no Brasil na DIPJ/2005, item "c", motivo de fato para o não reconhecimento da parcela referente ao possível imposto pago no exterior, a interessada não apresentou uma única prova de sua inclusão na demonstração do resultado ou da apuração do Lucro Real.
 Zerou os itens 05 e 06, da ficha 09A da DIPJ, não apresentando também uma única prova que a respectiva receita foi incluída no item 08 ou 28 da ficha 06A da DIPJ (Receita da Prestação de Serviços e Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior, respectivamente), tampouco em qualquer outro item dessa ficha.
 Com o objetivo de refutar o acima aduzido e demonstrar que os rendimentos teriam sido oferecidos à tributação, o contribuinte informa que não necessariamente a inclusão da receita com serviços prestados nos exterior se verificará pela adição à base do IRPJ e da CSLL nas linhas 05 e 06 da ficha 09A da DIPJ, como quer fazer crer a autoridade julgadora, visto que somente dever ser indicados nestas linhas os rendimentos, lucros e ganhos de capital que não compuseram o resultado do período (fls. 204 do e-processo). E explica:
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Como se vê, o contribuinte adverte que muito embora não tenha incluído os rendimentos nas linhas 05 ou 06 da ficha 09A, eles constam todos da ficha 06A de sua DIPJ, de modo que isto não impactaria no seu resultado, tendo em vista integrarem o lucro líquido do período, ponto de partida para apuração do lucro real.
 Parte das receitas foram computadas na linha 05 � Receita da exportação não incentivada de produtos, e parte na linha 08 � Receita da prestação de serviço, ambas as linhas constantes da ficha 06A � Demonstração do resultado.
 Consta ainda do recurso voluntário o razão contábil da conta 7446010011 (fls. 270/276 do e-processo), o qual demonstraria rendimentos contabilizados no montante de R$ 1.836.346,68, supostamente incluídos na ficha 06A, um documento elaborado pelo contribuinte com a composição de suas contas contábeis (fls. 277/278 do e-processo), além do balancete contábil do ano de 2004 (fls. 279/300 do e-processo).
 Em face de tais alegações e diante da apresentação da documentação acima referenciada, entendo que os autos devem retornar em diligência para que a Unidade de Origem possa investigar melhor e confirmar efetivamente se os rendimentos auferidos pela prestação de serviços no exterior foram devidamente computados na ficha 06A da DIPJ do contribuinte.
 É importante ainda que a Unidade de Origem confirme se os outros dois requisitos mencionados pelo acórdão recorrido foram atendidos e comprovados, quais sejam, os requisitos �d) observância, na compensação, do limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior (art. 26 da Lei nº 9.249/95)� e �e) apresentação das demonstrações financeiras correspondentes aos lucros auferidos no exterior de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada (art. 16 da Lei nº 9.430/96)�.
 Caso necessário, o contribuinte poderá ser intimado para colaborar com a diligência, fornecendo esclarecimentos que se façam necessários e apresentando documentação adicional. 
 Ao cabo da diligência, deverá a Unidade de Origem elaborar relatório conclusivo a respeito do oferecimento ou não dos rendimentos à tributação no país, do qual o contribuinte deverá ser intimado a se manifestar no prazo de trinta dias.
 Por todo o exposto, voto para converter o julgamento em diligência.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Jose Luz de Macedo
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A DERAT SAO PAULO, por meio do despacho decisério de folhas 48/53, tendo em
vista a apuracdo, no procedimento, de IRPJ a pagar e ndo saldo negativo, resolveu por
ndo homologar as compensacdes declaradas nos PER/DCOMP em analise.

De acordo com o a analise do crédito, partindo do demonstrativo abaixo, ndo foram
reconhecidas as seguintes parcelas:

Calculo do IR s/ Lucre Real - RS Fi.19

Aliquota de 15% 15.637.833.55
Adiciona 10.4017.222.36

26.039.055 91
(-) PAT {35.305,07)
(-} Imp. Pageo no Ext. s/Luc.,Rend. E Ganhes de Cap (729.848.34)
(=) IRRF (272.337,08)
{-} IR pago por Estimativa {26.003.750.84)
IR a Pagar (1.002.785,40)

a) Imposto de Renda Pago no Exterior:

O valor informado na DIPJ/2005 (ficha 12A), no montante de R$ 729.848,34, ndo foi
reconhecido, visto que, na analise, ficou constatado que a interessada ndo computou
referido rendimento/lucros/ganho de capital na base de calculo do imposto™?.

b) Estimativas Compensadas com SNPA:

Do valor declarado pela contribuinte em DCTF, R$ 2.228.603,33, foi reconhecido, de
acordo do Sistema SIEF-Processo (fls. 32 a 34), o montante de R$ 631.095,30
(compensacdes homologadas).

PROCESSO DEBITO VALOR (R$) VALOR
P.A. HOMOLOGADO (R$)
11610.021229/2002-96 JAN/2004 788.589,14 182.797.17
10880.954659/2009-10 JAN/2004 756.593.,50 448.298,13
10880.954659/2009-10 OUT/2004 683.420,69 0,00
TOTAL 2.228.603,33 631.095,30

Cientificada, a interessada, em apertada sintese, apresentou a seguinte manifestacdo de
inconformidade, de suas conclusfes acerca dos motivos para o ndo reconhecimento do
direito creditério:

1 14. Além disso, ainda foi analisado o valor declarado pela contribuinte como Imposto Pago no Exterior sobre
Lucro, Rendimento e Ganhos de Capital. Segundo o Art. 395, § 6° do RIR/Decreto n° 3.000, de 26/03/1999, podera
ser deduzido o imposto pago no exterior se o lucro, rendimento e ganhos de capital forem computados na apuragéo
do Lucro Real até o final do segundo AC subsequente ao de sua apuragdo, o que ndo foi observado nas Fichas 06 A
— Demonstragdo do Resultado dos ACs 2002, 2003 e 2004, as fls. 17, 43 e 45 e na Ficha 09 A, as fls. 18, 44 e 46.

2 Art. 395. A pessoa juridica podera compensar o imposto de renda incidente, no exterior, sobre os lucros,
rendimentos, ganhos de capital e receitas decorrentes da prestacao de servigos efetuada diretamente, computados no
lucro real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos, ganhos de
capital e receitas de prestacdo de servigos (Lei n° 9.249, de 1995, art. 26, e Lei n° 9.430, de 1996, art. 15).

()

§ 6° Os créditos de imposto de renda pagos no exterior, relativos a lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos
no exterior, somente serdo compensados com o imposto devido no Brasil, se referidos lucros, rendimentos e ganhos
de capital forem computados na base de calculo do imposto, no Brasil, até o final do segundo ano-calendario
subsequente ao de sua apuragéo.

(Lei n®9.532, de 1997, art. 1°, § 4°)
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1) Da decadéncia do direito de glosa do saldo negativo de 2004 (Preliminar):

Fundamentando-se no art. 146 da CF-88, no CTN (art. 150, 84°) e em jurisprudéncia
administrativa, alega que, tratando-se de crédito decorrente do saldo negativo de 2004
(tributo sujeito a sistematica de lancamento por homologacdo), a competéncia
administrativa do Fisco para revisar o crédito da Manifestante fora alcancado pela
decadéncia a época de sua ciéncia, visto gue Ihe deram conhecimento do contetdo da
referida decisdo somente em 13/05/2010, enquanto 0 prazo se encerrara em 31/12/2009.

2) Do direito de compensar 0 imposto pago no exterior:
2.1) que é decorrente de prestacdo de servigos;

2.2) que o despacho decisorio padece de reparos, nesse tocante, em virtude de o
pardgrafo 6° do artigo 395 do RIR ser inaplicavel ao caso da Manifestante, bem ainda
porque, ainda que o fosse, seria de se afastar mencionada restricdo por néo constar de lei
complementar, ofendendo, assim, a legalidade.

Acrescenta que, da leitura do paragrafo 6°, percebe-se que h& uma limitacdo
estabelecida para a compensacdo do imposto pago no exterior a que alude o caput do
artigo 395, qual seja, o de que se efetue o computo do imposto pago no exterior até o
segundo ano subseqliente ao de sua apuracdo, ndo fazendo qualquer alusdo as receitas
decorrentes da prestagcdo de servigos no exterior, mas tdo-somente lucros,rendimentos
e ganhos de capital auferidos no exterior.

2.3) llegalidade da Restri¢do do Paragrafo 6° do artigo 395 do RIR:

Ainda que ndo se acatasse 0s argumentos alhures, o que se admite apenas por
argumento, que ¢ ilegal a restricdo imposta pelos normativos em comento (paragrafo 6°
do art. 395 e paréagrafo 4° da Lei 9.532/1997) , pois conflita com o que dispde a lei
complementar (competente para dispor sobre o tema), de rigor concluir pela sua
ilegalidade, o que, em Ultima andlise, implica na necessidade de reforma do despacho
decisorio, também por este argumento, para que seja computado na apuracdo do
imposto de renda da Manifestante 0 Imposto pago no exterior decorrente de receita de
prestacdo de servicos;

3) Das estimativas compensadas com SNPA.

3.1) que o reconhecimento parcial do crédito no PER/DCOMP
16556.99690.200906.1.7.02-7465 encontra-se com Recurso Voluntario nos autos do
processo administrativo n° 11610.021229/2002-96 (extrato de andamento processual
obtido junto site da RFB anexo — doc. 03) pendente de julgamento, ndo se podendo
afirmar qual valor desconsiderado pela fiscalizagdo realmente improcede;

3.2) da mesma forma, os PER/DCOMPs n°02953.26019.291104.1.7.02-2528 e
00460.09235.190906.1.7.02.0829 referem-se ao processo 10880.954659/2009-10, que
atualmente encontra-se em sede de julgamento de manifestacdo de inconformidade
(Doc. 04).

3.3) que, em razdo da discussdo ainda pendente de julgamento na esfera administrativa,
ndo se pode afirmar que o valor desconsiderado pela fiscalizacdo realmente improcede,
ou mesmo que o saldo negativo apurado nos PER/DCOMPs mencionadas, utilizado
para compensar as estimativas mensais de IRPJ de janeiro e outubro de 2004, inexiste
em razao da sua homologagdo parcial;
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3.4) que, nos termos do artigo 151 do Codigo Tributario Nacional, em seu inciso I, as
reclamacdes e 0s recursos administrativos tém o efeito de suspender a exigibilidade do
crédito tributério;

3.5) que, nesse sentido, inclusive, ja se posicionou a jurisprudéncia do STJ que
pacificou o entendimento acerca dessa questdo, conforme se verifica do julgamento dos
EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RESP N° 850.332 - SP (2008/0045787-0) 7;

3.6) que o que deve restar consignado, conforme constou do trecho do proprio voto
transcrito, é que, de qualquer forma, uma vez pendente de julgamento na esfera
administrativa recurso ou reclamacédo, restard suspensa a exigibilidade do crédito
tributario, nos termos do disposto no art. 151, Ill, do CTN, conforme pacificado pelo
Superior Tribunal de Justica;

3.7) que, por conta da possibilidade de ocorrer a convalidagdo integral dos
PER/DCOMPs, é que a suspensdo da exigibilidade caracteriza-se como o efeito
necessario que o Recurso Voluntario apresentado deveria desencadear;

4) Da confirmacédo integral do IRRF 4.1) que, consoante se verifica do despacho
decisorio objeto da presente Manifestagdo de Inconformidade, a d. fiscalizagdo deixou
de convalidar, equivocadamente, o valor R$ 140,38, referente a retencéo de IR efetuada
pela empresa Casa da Moeda do Brasil (CNPJ n°. 34.164.319/0001-74), sob o
fundamento de que a Manifestante ndo comprovou a aludida retencéo;

4.2) que, conforme se constata da andlise do Comprovante Anual de Retengdo de
Imposto de Renda e Comprovantes de Arrecadacdo ora juntados (doc.05), a
Manifestante, em decorréncia de suas atividades empresariais, suportou a retencdo do
valor objeto de glosa por parte da fiscalizac&o;

5) Da suspensdo da exigibilidade dos débitos oferecidos a compensagao.

Que os débitos compensados através das PER/DCOMPs 35350.13949.140906.1.7.02-
5445 e 03164.34835.140906.1.7.02-9092, ndo homologadas integralmente, os quais
foram atrelados ao credito em comento, tendo em vista a presente Manifestagdo de
Inconformidade, deverdo ter suas exigibilidades suspensas, haja vista a determinacdo do
8 11, do artigo 74, da Lei n° 9.430/96, incluido pela Lei n° 10.833/2003.

6) Do pedido.

6.1) que seja conhecida e provida a presente Manifestacdo de Inconformidade, para que
seja  CANCELADA a decisdo ora atacada, CONVALIDANDO-SE E
HOMOLOGANDO-SE INTEGRALMENTE o crédito objeto dos pedidos de
compensagéo n's 35350.13949.140906.1.7.02-5445 e 03164.34835.140906.1.7.02-9092,
bem assim as compensacdes com débitos deles decorrentes; e 6.2) reitera o protesto de
juntada de posterior documentagdo que venha a robustecer o quanto alegado,
especialmente os comprovantes de pagamento de imposto no exterior devidamente
reconhecidos pelo Consulado Brasileiro na Argentina, na remota hipotese de entender-
se ser necessaria tal providencia, os quais ndo compuseram 0 conjunto probatério por
auséncia de tempo habil, em preservacao da verdade material.

[grifos constam do original]

Em sessdo de 30/06/2015, a DRJ/REC julgou improcedente a manifestacdo de

inconformidade do contribuinte, nos termos da ementa abaixo reproduzida:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
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Ano-calendario: 2004

COMPENSAGAO. REQUISITOS. Nos termos do art. 170 do CTN, somente s&o
compensaveis os créditos liquidos e certos do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.

IMPOSTO DE RENDA PAGO NO EXTERIOR. ADMISSIBILIDADE. UTILIZACAO
CONDICIONADA A INCLUSAO DA RECEITA CORRESPONDENTE NO
RESULTADO DO PERIODO/APURACAO DO LUCRO REAL. A pessoa juridica
podera utilizar o valor correspondente em moeda nacional do imposto pago no exterior
sobre as receitas, lucros, rendimentos e ganhos de capital, para reduzir o Imposto de
Renda/Contribuicdo Social devidos no pais, desde que inclua a respectiva receita no
resultado do exercicio/apuracéo do lucro real.

RETENCAO NA FONTE. COMPROVAGAO. O Imposto de Renda retido na fonte, a
par da prova de que corresponde a receitas oferecidas a tributacdo, somente podera ser
compensado se o contribuinte possuir comprovante habil da reten¢do em seu nome.

ATIVIDADE VINCULADA. ARGUICAO DE ILEGALIDADE E
INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETENCIA DAS INSTANCIAS
ADMINISTRATIVAS PARA APRECIACAO. As autoridades administrativas estdo
obrigadas a observancia da legislagdo tributaria vigente no Pais, sendo incompetentes
para a apreciagdo de arguigbes de inconstitucionalidade e ilegalidade de atos
regularmente editados.

DCOMP. DIREITO CREDITORIO ORIGINARIO DE PROCESSO EM DISCUSSAO
ADMINISTRATIVA. AUSENCIA DOS ATRIBUTOS DE LIQUIDEZ E CERTEZA.
A compensacéo declarada & Secretaria da Receita Federal do Brasil confere certeza e
liquidez ao crédito a partir da data da Declaracdo, desde que haja ulterior homologacéo
da compensacdo. Entretanto, ndo ocorrendo a homologagdo, considera-se que o crédito
nunca fora extinto, particularidade inerente a condicdo resolutéria.

JULGAMENTO ADMINISTRATIVO. ATOS TRIBUTARIOS. OBSERVANCIA. O
julgador administrativo deve, em face de sua atividade vinculada, observancia aos atos
legais e ao entendimento da Secretaria da Receita Federal expresso em atos
regulamentares.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Ano-calendario: 2004

IMPUGNACAO. ALEGACAO. PROVAS. A impugnacdo deve estar instruida com
todos 0s documentos e provas que possam fundamentar as contestacfes de defesa. Nao

tém valor as alegacGes desacompanhadas de documentos comprobatérios, quando for
este 0 meio pelo qual devam ser provados os fatos alegados.

Segundo consta dos fundamentos do voto do relator (fls. 172/187 do e-processo):

# Da decadéncia do direito de glosa do saldo negativo de 2004 (Preliminar):
Alega a interessada, em sede de preliminar que, em face do disposto no art.

150, § 4° do CTN, ja ndo mais existia, em 13/05/2010 (data da ciéncia do despacho), a
competéncia administrativa do Fisco para revisar o crédito (saldo negativo de 2004),
alcancado pela decadéncia8, vez que se trata de tributo sujeito a sistematica de
langamento por homologagéo.
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O argumento ndo se sustenta. O prazo decadencial previsto nos arts. 150 e 173 do CTN
diz respeito a constituigdo do crédito tributério, ou seja, é prazo extintivo do direito de a
Fazenda efetuar o lancamento. O efeito operado pelo prazo decadencial é tdo somente
no sentido de que a autoridade tributaria, constatando irregularidades apos transcorrido
0 prazo decadencial, ndo mais podera efetuar o langamento e exigir o crédito tributario
correspondente. Sdo nesse sentido, inclusive, os julgados administrativos de que se
socorreu a interessada.

Em se tratando de restituicdo ou compensacdo, porém, é dever da Administracdo, nos
termos do art. 170 do CTN9, certificar-se da certeza e liquidez do crédito postulado,
para somente entdo reconhecer o direito ou autorizar a compensacao.

Rejeita-se, portanto, a preliminar de decadéncia arguida.

# Estimativas Compensadas com SNPA

Conforme relato, a fiscalizagdo homologou o montante correspondente a R$
631.095,30, de um total pleiteado de R$ 2.228.603,33.

PROCESSO DEBITO VALOR (RS) VALOR
P.A. HOMOLOGADO (RS)
11610.021229/2002-96" TAN/2004 788.589.14 182.797.17
10880.954659/2009-10" TAN/2004 756.593,50 448.298,13
10880.954659/2009-10" OUT/2004 683.420.,69 0,00
TOTAL 2.228.603,33 631.095,30

Ressalte-se, mais uma vez, nos termos do art. 170 do CTN, para que o sujeito passivo
postule a restituicdo/compensacao de tributos é necessario que seu direito seja liquido e
certo.

Assim é que, em se tratando de restituicdo ou compensacéo, € dever da Administracdo
investigar a certeza e liquidez do crédito suplicado, independentemente de estar ele
consignado em declaracdo apresentada pelo contribuinte. Assim, compete ao
interessado na restituicdo/compensagdo, como se apresenta o presente pleito, fazer
prova da efetiva apuragdo de saldo negativo do tributo, mediante comprovacao de todas
as parcelas que lhe deram origem, além de evidenciar sua efetiva disponibilidade para a
aspirada utilizacéo.

Ainda, 0 § 2° do art. 74 da Lei n® 9.430, de 1996 (incluido pela Lei n° 10.637, de 2002),
ao determinar que “a compensacdo declarada a Secretaria da Receita Federal extingue o
crédito tributario, sob condicdo resolutéria de sua ulterior homologagido”, confere
certeza e liquidez ao crédito a partir da data da Declaracdo, desde que haja ulterior
homologacdo da compensacgdo, entretanto, ndo ocorrendo a homologagdo, considera-se
o crédito nunca fora extinto, particularidade inerente & condic&o resolutéria.

Proferido Despacho Decis6rio denegatério de compensacdo (de forma total ou parcial),
desse modo, o crédito nao reconhecido é tido como ndo extinto desde a apresentagéo
do PER/DCOMP. Eventual recurso interposto contra o despacho nédo tem o conddo de
suprimi-lo, operando efeitos apenas quanto a suspensdo da exigibilidade do crédito,
consoante § 11 do art. 74 da Lei n® 9.430 de 1996.

Esse ¢ o entendimento aplicdvel ao reconhecimento parcial do crédito ou o ndo
reconhecimento (homologacdo parcial das compensacBes/ndo homologacdo das
compensagdes) nos processos administrativos n°. 11610.021229/2002-96, objeto do
Acorddo n° 16-17.912, proferido pela 5% turma da DRJ/SPOI, em 28 de julho de 2008,
que se encontra em discussdo administrativa (Recurso  Voluntario), e
10880.954659/2009-10, objeto do Acérddo n® 11-50.545, proferido por essa mesma
turma de julgamento, na presente sessdo, diferentemente do que quer fazer valer a
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manifestante, que quer dar ao crédito pleiteado, que se encontra em discussdo
administrativa, os atributos de certeza e liquidez.

# IR EXTERIOR

De acordo com os autos, a parcela do crédito, no montante de R$ 729.848,34, relativo
ao imposto de renda pago no exterior, ndo foi confirmada no procedimento eletronico de
andlise do direito creditorio pleiteado.

A razdo para a ndo confirmacdo da parcela, diferentemente do que concluiu a
manifestante, foi a ndo comprovacdo do cémputo do referido rendimento/lucros/ganho
de capital na base de calculo do imposto, consoante texto do despacho decisorio abaixo
transcrito (grifos da prépria autoridade parecerista) :

14. Além disso, ainda foi analisado o valor declarado pela contribuinte como Imposto
Pago no Exterior sobre Lucro, Rendimento e Ganhos de Capital. Segundo o Art. 395,
8 6° do RIR/Decreto n° 3.000, de 26/03/1999, podera ser deduzido o imposto pago no
exterior se o lucro, rendimento e ganhos de capital forem computados na apuragdo do
Lucro Real até o final do segundo AC subsequente ao de sua apuracéo, 0 que nao foi
observado nas Fichas 06 A —Demonstracdo do Resultado dos ACs 2002, 2003 e
2004, as fls. 17, 43 e 45 e na Ficha 09 A, as fls. 18, 44 e 46.

Art. 395. A pessoa juridica podera compensar o imposto de renda incidente, no
exterior, sobre os lucros, rendimentos, ganhos de capital e receitas decorrentes da
prestacdo de servigos efetuada diretamente, computados no lucro real, até o limite do
imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos, ganhos
de capital e receitas de prestacao de servigos (Lei n° 9.249, de 1995, art. 26, e Lei n°
9.430, de 1996, art. 15).

()

8 6° Os créditos de imposto de renda pagos no exterior, relativos a lucros,
rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior, somente serdo compensados
com o imposto devido no Brasil, se referidos lucros, rendimentos e ganhos de capital
forem computados na base de calculo do imposto, no Brasil, até o final do segundo
ano-calendario subsequente ao de sua apuracao. (Lei n® 9.532, de 1997, art. 1°, § 4°)

A Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, introduziu no ordenamento juridico
brasileiro o principio da universalidade da tributacdo para a pessoa juridica, quando
passaram a ser tributados no Brasil os rendimentos decorrentes de atividades
exercidas no exterior.

]

[...] conclui-se que a compensacdo de imposto pago no exterior sobre receitas, lucros,
rendimentos, ganhos de capital auferidos por filiais, sucursais, controladas e coligadas,
para ser considerada confirmada/comprovada, estd condicionada ao atendimento dos
seguintes requisitos:

a) apuracéo de lucro real positivo;

b) apresentacdo de documento de arrecadagdo reconhecido pelo 6rgdo arrecadador e
pelo Consulado da Embaixada Brasileira no pais em que for devido o imposto, salvo se
comprovado que a legislacdo do pais de origem do lucro, rendimento ou ganho de
capital prevé a incidéncia do imposto de renda que houver sido pago, por meio do
documento de arrecadacdo apresentado (art. 26, §2°, da Lei n® 9.249/95 c/c art. 16, 82°,
I1, da Lei n° 9.430/96);
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c) adicdo das receitas, lucros, rendimentos e ganhos de capital ao lucro real apurado no
Brasil, de acordo com a limitacdo temporal estabelecida (art. 25 da Lei n® 9.249/95);

d) observancia, na compensacdo, do limite do imposto de renda incidente, no Brasil,
sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior (art. 26 da Lei n°
9.249/95); e e) apresentacdo das demonstracGes financeiras correspondentes aos lucros
auferidos no exterior de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou
coligada (art. 16 da Lei n® 9.430/96).

A interessada apurou lucro real positivo, portanto atende o requisito "a".

N&o constam nos autos os documentos de arrecadagdo (item "b"). No entanto, considero
ultrapassada a andlise do presente item em funcdo do despacho decisorio que nao
reconheceu referido "rendimento” por considerar que ndo foi computado na base de
célculo do imposto.

Quanto & adicdo das receitas ao lucro real apurado no Brasil na DIPJ/2005, item
""¢"", motivo de fato para o ndo reconhecimento da parcela referente ao possivel
imposto pago no exterior, a interessada ndo apresentou uma Unica prova de sua
incluséo na demonstracéo do resultado ou da apuracéo do Lucro Real.

Zerou os itens 05 e 06, da ficha 09A da DIPJ, ndo apresentando também uma Gnica
prova que a respectiva receita foi incluida no item 08 ou 28 da ficha 06A da DIPJ
(Receita da Prestacdo de Servicos e Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no
Exterior, respectivamente), tampouco em qualquer outro item dessa ficha.

]

Logo, a teor do art. 170 do CTN e, ainda, art. 66 da Lei n° 8.383/91 e art. 16, §2° inciso
Il da Lei n° 9.430/96, a interessada ndo comprovou que é detentora de um crédito contra
a Fazenda Publica, ndo podendo utiliza-lo para compensagdo com débitos proprios.

Demais questionamentos relacionados pela manifestante (interpretacdo do dispositivo
legal que trata da limitacdo temporal para aproveitamento do rendimento e possivel
ilegalidade do proprio dispositivo, ndo fazem parte da presente lide.

#IR FONTE

A interessada alega que o despacho deixou de convalidar, equivocadamente, o valor R$
140,38, referente a retencdo de IR efetuada pela empresa Casa da Moeda do Brasil
(CNPJ n°. 34.164.319/0001-74), sob o fundamento de que a Manifestante néo
comprovou a aludida retencéo.

Conforme veremos a seguir, ndo ha influéncia, no presente processo, do reconhecimento
da parcela de IRfonte alegada na formacao do saldo negativo de IRPJ do periodo.

Primeiramente, na formacdo do saldo negativo de IRPJ de 2004 (DIPJ/2005 - ficha
12A), a interessada informou o montante de R$ 272.937,06 de IRRF, consoante
assinalou a propria autoridade fiscal na analise do crédito.
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Calcule do IR s{ Lucro Real - R$ Fi.19
Aliquota de 15% 15.637.833.55
Adiciona 10.401.222.36
26.039.055,91
[} PAT (32.305,07)
-} Imp. Pago no Ext s/Luc Rend. E Ganhos e Cap. (729.848.34)
-} IRRF (272.937,08)
(-} IR pago por Estimativa {26.003.720,.24)
IR a Pagar (1.002.785.40)

Essa mesma autoridade fiscal, na apuragdo do imposto devido/saldo negativo durante o
procedimento de validacdo do crédito, ap6s diversas consideracdes sobre o IRRF retido
no ano de 2004 e respectivos rendimentos, considerou o montante de R$ 485.997,25,
muito mais do que a interessada informou na DIPJ para a formacao do respectivo
saldo negativo, e, mesmo assim, ndo houve formagdo de saldo negativo e sim de
imposto a recolher.

[Cakilo do IR s/ Lucro Real - RS

laliguota de 15% 15.637.823,55
|~Cciuna 10,401 222,36
L4 56 030 055 81
-} PAT {35.305,07)
(-} Imp, Pago no Exl. s/Luc.,Hend. E Garhos de Cap. -

(-} IRKF (485,997 25)
(-} IR pago por Estmativa ?3.561.046,94)
(-} IR Compensado (631.095,30)
IR a Pagar 1.324,711,35

Vé-se, portanto, que a compensacdo do imposto/contribuicdo na fonte esta condicionada
a existéncia do respectivo comprovante de retencdo, desde que se trate, logicamente, de
rendimento oferecido a tributacdo, cujo modelo é o aprovado mediante ato normativo
baixado pela Administracéo Tributéria.

Logo, qualquer documento anexado, que ndo o comprovante de reten¢do acima ou
similarl6, constando, no entanto, todas as informagdes contidas no modelo acima, ndo

constitui comprovante de retengdo do imposto na fonte, nos termos da legislacdo de
regéncia.

A manifestante apresentou o doc. de folha 161 para fundamentar o seu direito [...]

[.]

O comprovante de rendimentos apresentado é prova de que a interessada sofreu a
referida retencéo.

No entanto, conforma j& mencionado, nenhuma influéncia desse reconhecimento
ocorrera no resultado do despacho.

[.]

DO PEDIDO DE DILIGENCIA/APRESENTACAO DE PROVAS
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Requereu, a interessada, caso necessario, juntada posterior de documentagdo para
robustecer suas alegages no tocante a apresentacdo dos comprovantes de pagamento de
imposto no exterior devidamente reconhecidos pelo Consulado Brasileiro na Argentina.

Conforme relato, em relacdo ao possivel imposto pago no exterior, a lide restringiu-se a
ndo adicdo do respectivo rendimento na apuracdo do resultado/lucro real do periodo,
independentemente de a contribuinte ndo ter apresentado um Unico comprovante da
retencdo no Estado estrangeiro.

Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntario no qual basicamente
reitera 0s seus argumentos de defesa.

Alega inicialmente que a DRJ/REC deveria ter convertido o julgamento em
diligéncia para que fosse providenciada a prova do oferecimento & tributagdo dos rendimentos
auferidos no exterior, pois segundo a redagéo do artigo 18 do Decreto n°® 70.235/1972, o julgador
estaria obrigado a baixar os autos em diligéncia sempre que se deparar com situaces em que

necessaria producdo de provas mais especificas, como é o caso (fls. 199 do e-processo).

Ainda em suas palavras (fls. 199/200 do e-processo):

A necessidade de um novo julgamento, ou no minimo a sua conversdo em diligéneia, tem
como objetivo garantic & Recorrente o direito de se defender de todos os argumentos fiscais que motivaram

o langamento & de que sejam aferidos todos os documentos que suportam o crédito pleiteada.

Portanto, para o caso em tela, caberia exclusivamente & autoridade fiscalizadora, antes de
proferir uma decisio sobre a declaragio de compensagio, converter o julgamento em diligéneia para
permitir que a Recorrents apresentasse oulras provas que a autoridade julgadora entendesse cabiveis, ou
mesmo para que a autoridade fiscalizadora se manifestasse sobre os documentos trazidos pela Recorrente

em sua Manifestagio de Inconformidade,

Isso porque, conforme se observa do teor do artige 16, incise IV do Decreto-Lei n®

T0.23572), deve ser garantide ao contribuinte, no momento da impugnagio, requerer diligéncias efou

pericias necessarias & comprovacio de suas alegacies.

Mo caso concreto, veja o proprio julgadoer demonstra ndo ter empreendide qualquer esforgo
na busea da verdade material, consighando de forma superficial que a Recorrente nilo teria comprovado

o quanto alegado, conforme se infere do seguinte trecho do acdrdio:

[.]
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Feitas essas consideragdes, verifica-se do disposto no artigo 38, da Lei n® 9,784/19992 que
regula o processo administrativo no dmbito da Administragio Pablica Federal, que o interessado poderd

requerer diligénecias e pericias a fim de comprovar a veracidade de suas alegagtes defensivas.

Ademais, no caso em questdo, a realizagio de diligéneia, além de extremamente necessdria
a0 deslinde da controvérsia, ou sgja, para a efetiva comprovagio de que as receitas obtidas com a prestagio
de servigos no exterior foram incluidas em sua Receita de Prestagdo de Servigos, revela-se licita, sem
intuito protelatério e totalmente pertinente, de forma gue, sem a qual, impossivel seria atingir a verdade

material, principio no qual estd caleado o pleno dircito de defesa’, conforme anteriormente mencionado.

Quanto ao mérito, reitera que o imposto teria sido pago no exterior, o que depende
da demonstracdo de que a legislacdo do pais de origem do lucro, rendimento ou ganho de
capital prevé a incidéncia de imposto, através da apresentacdo do documento de arrecadacao

(fls. 202 do e-processo), o qual apresenta anexo.

J& que no toca a questdo do oferecimento das receitas a tributacdo, informa que
ndo necessariamente a inclusdo da receita com servicos prestados nos exterior se verificara pela
adicdo a base do IRPJ e da CSLL nas linhas 05 e 06 da ficha 092 da DIPJ, como quer fazer crer
a autoridade julgadora, visto que somente dever ser indicados nestas linhas os rendimentos,
lucros e ganhos de capital que ndo compuseram o resultado do periodo (fls. 204 do e-processo).
E explica:

Ora, no presente caso isso nio se verifica, 3 medida que a receita anferida pela prestagfio
dos servigos foi efetivamente computada no lucre do exercicio (ponto de partida para a formagio
do Lucro Real), Assim, para o reconhecimento do crédito em questio, cumpre tio somente
demonstrar a efetiva inclusio dos valores referentes a receita da prestagio de servigos no exterior

na Ficha 06 da DIPJ, senfio vejamos.

O imposto pago no exterior glosado pela fiscalizag@o decorrew de rendimentos de prestagio
de servigos no exterior auferidos em 2004 0s quais foram, de fato, oferecidos 4 tributagdo e devidamente
computados na DIPJ na linha “Receita de Prestagdo de Servigos™, consoante denota-se da andlise da ficha
n. 06A Linha 08 da DIPJ, bem como os demonstrativos de calculo em cotejo com os centificados de

retenglio de imposto no exterior.

Assim, apesar da decisfio recorrida ter afirmado que a glosa fod motivada nela inexisténeia de
tributagilo das receitas correspondentes & certo gue, conforme pode ser comprovade pelas fichas das DIPJs
e planilhas apresentadas na Manifestagio de Inconformidade, justamente por se tratar de receitas de

prestagiio de servigo do exterior, a Recorrente tributon e informou os rendimentos anferidos mo

exterior, na linha adequada da DIPJ qual seja, a linha de “receita de prestagio de servign™.

Messe sentido, a receita decorrente do servigo prestado no exterior remonta a quantia de RS
1.836.346,68. Referida receita foi registrada na conta contibil 7446010011, consoante podemaos verificar

pelo razfio comidbil desta conta (doc. 04).

Ainda, para afastar quaisquer dirvidas sobre a informagio e tributagio dos valores de receita
pelos servigos prestados, a Recorrente apresenta a composicio das contas contdbeis {doc. 05)%, que foram
informadas na Linha 08 da Ficha 064 da DIPI:
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E, na Ficha 06 da DIPJ {doc., OT), assim constou:

CHPY Bl 460, 3RS 0001-41 . DIRT 38 dem-Calendicic 3004 Fag, &

Tigha 08A - Demsnstresiz do Resultads - PJ em Ceral
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Portanto, vé-se que do saldo da conta contdbil 7446010011, cnde se deu o registro da receita,
uma parcela do valor foi informada na linha 08 da Ficha 06 (saldo de R$ 4,5 milhbes) & outra parcela foi
informada na linha 05 da Ficha 06 (com saldo de RS 25 milhGes). Estes valores encontram-se grifados em

amarelo na planilha acima transcrita.

Alids, veja realmente que o praprio Manual da DIPJ determina gue devem ser declaradas na
linha 08 da Ficha (6 A, todas as receitas decorrentes dos servigos prestados, sem excecio: "FICHA 06408
- RECEITA DA PRESTA (_A”O DE SERVICOS - INDICAR, WESTA LINHA, A RECEITA
DECORRENTE DOS SERVICOS PRESTADOS™. E assim procedeu a Recorrente, ao menons em parte
do valor, informando a parcela referente ao servigo prestado ao exterior em linha mais especifica (das

receitas decorrentes de exportagio).

Veja-se que, ainda que & motivagio da glosa fiscal viesse a ser a evenmtual incorreta
classificago da receita nas linhas da DIPJ, ainda assim nfio haveria que se falar em ndo inclusdo das
receitas de prestagiio de servigos na base de calculo do IRPJ e CSLL, uma vez que, sendo informadas
referidas quantias em algnma das linhas da Ficha 06 da DIPJ, invariavelmente haverd a automética
inclusio destes valores na base de caleulo do IRPJ (o resultado do periodo é transportado automaticamente
para as fichas 09 — IRPJ e |7 — CSLL).

Ao cabo, adverte que as estimativas compensadas com saldo negativos de
periodos anteriores deveriam ser consideradas independente do resultado do processamento das
declaracGes respectivas. E ainda que tais resultados fossem importantes, a decisdo recorrida nao
poderia ser mantida, tendo em vista que o processo 11610.021229/2002-96 teria sido julgado a
seu favor. Quanto ao processo 10880.9546591/2009-10, informa que se encontrava pendente de
julgamento pelo CARF.

E o relatério do necessario.
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Voto
Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.

Embora seja tempestivo e atenda aos demais requisitos de admissibilidade,
entendo que o presente recurso voluntario ndo se encontra maduro o suficiente ao exame de

mérito da discussao.

Como visto pelo breve relato do caso, o contribuinte pretendeu a compensacao de
débitos proprios por meio de declaragdo de compensacdo mediante a utilizacdo de um suposto

crédito de saldo negativo de IRPJ referente ao ano calendéario de 2004.

Consoante se constata do despacho decisorio emitido pela Equipe de Analise de
Processos do Imposto de Renda (“EQPIR”) em Sao Paulo, o contribuinte declarou o seguinte

Saldo Negativo de IRPJ (fls. 50 do e-processo):

Calculo do IR s/ Lucro Real - R$ Fl.19

Aliqucta de 15% 15.637.833,55
Adicional 10.401.222,36

26.039.055,91
{(-) PAT (35.305,07)
(-) Imp. Pago no Ext. s/Luc.,Rend. E Ganhgs de Cap. (729.848,34)
(-) IRRF (272.937,06)
(-} IR pago por Estimativa (26.003.750,84)
IR a Pagar (1.002.785,40)

Sucede que apds a analise do suposto crédito, a EQPIR em Sao Paulo apurou um
saldo de imposto a pagar e ndo um saldo negativo, em razdo da ndo confirmacéo de parte das

parcelas informadas em DIPJ, como se Vvé as fls. 52 do e-processo:

Calculo do IR s/ Lucro Real - R$

Aliquota de 15% 15.637.633,55

Adicional 10.401.222,36
26.039.055,91

(-) PAT {35.305,07)

(-) Imp. Pago no Ext. s/Luc.,Rend. E Ganhos de Cap. -

(-) IRRF (485.997,25)

(-) IR pago por Estimativa (23.561.946,94)

(-) IR Compensado (631.095,30)

IR a Pagar 1.324.711,35

Perceba-se que, muito embora o valor do IRRF tenha sido até mesmo superior ao

montante informado pelo contribuinte, verificou-se ao final do ano calendario um saldo de
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imposto a pagar, em fungdo da ndo confirmagcdo do imposto de renda pago no exterior e da

confirmacéo apenas parcial das estimativas.

Especificamente com relacdo ao imposto pago no exterior, 0s autos merecem uma
melhor andlise pela Unidade de Origem, tendo em vista que 0 motivo para a negativa do
reconhecimento do imposto pago no exterior foi supostamente a ndo inclusdo das receitas
respectivas ao lucro do periodo, mas o contribuinte justificou que na verdade teria incluido por

equivoco tais valores em um campo especifico e distinto daqueles observado pela DRJ.

Imposto pago no exterior sobre lucros, rendimentos e ganho de capital

A respeito do imposto pago no exterior, verificou-se que ele ndo poderia ser

utilizado, pois os respectivos rendimentos nao teriam sido computados na apuracao do lucro real.

Em um primeiro momento a Unidade de Origem identificou que o contribuinte
ndo teria preenchido corretamente as fichas 06A — Demonstracdo do resultado e 09A —

Demonstragéo do lucro real da sua DIPJ.

Ja a DRJ/REC foi ainda mais especifica e indicou que o contribuinte ndo teria
preenchido os itens 05 e 06 da ficha 09A, nem tampouco comprovado se tais receitas teriam sido
incluidas nos itens 08 ou 28 da ficha 06A, veja-se (fls. 181 do e-processo):

Quanto a adicdo das receitas ao lucro real apurado no Brasil na DIPJ/2005, item "c",
motivo de fato para o ndo reconhecimento da parcela referente ao possivel imposto pago

no exterior, a interessada ndo apresentou uma Unica prova de sua inclusdo na
demonstracdo do resultado ou da apuracgdo do Lucro Real.

Zerou os itens 05 e 06, da ficha 09A da DIPJ, ndo apresentando também uma Unica
prova que a respectiva receita foi incluida no item 08 ou 28 da ficha 06A da DIPJ
(Receita da Prestacdo de Servicos e Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no
Exterior, respectivamente), tampouco em qualquer outro item dessa ficha.

Com o objetivo de refutar o acima aduzido e demonstrar que os rendimentos
teriam sido oferecidos a tributacdo, o contribuinte informa que n&o necessariamente a inclusao
da receita com servicos prestados nos exterior se verificard pela adicdo a base do IRPJ e da
CSLL nas linhas 05 e 06 da ficha 09A da DIPJ, como quer fazer crer a autoridade julgadora,
visto que somente dever ser indicados nestas linhas os rendimentos, lucros e ganhos de capital

gue ndo compuseram o resultado do periodo (fls. 204 do e-processo). E explica:
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Ora, no presente caso isso nio se verifica, 3 medida que a receita auferida pela prestagio
dos servigos foi efetivamente computada no lucro do exercicio (ponto de partida para a formagfio
do Luero Real). Assim, para o reconhecimento do crédito em questio, cumpre tio somente
demonstrar a efetiva inclusio dos valores referentes a receita da prestagio de servigos no exterior
na Ficha 06 da DIFJ, senfio vejamos,

O imposto pago no exterior glosado pela fiscalizag@o decorrew de rendimentos de prestagiio
de servigos no exterior auferidos em 2004 os quais foram, de fate, oferscidos 2 tributaglo e devidamente
computados na DIP) na linha “Receita de Prestacdo de Servigos™, consoante denota-se da andlise da ficha
n. 06A Linha 08 da DIPI, bem como os demonstrativos de calculo em cotejo com os cenificados de
retengfio de imposto no exterior.

Assim, aprsar da decisfo recorrida ter afirmado que a glosa Tol motivada nela inexisténcia de
tributagio das receitas correspondentes € certo que, conforme pode ser comprovade pelas fichas das DIPJs
e planilhas apresentadas na Manifestaglio de Inconformidade, justamente por se tratar de receltas de

prestagiio de servigo do exterior, a Recorrente tributon e informou os rendimentos auferidos mo

exterior, na linha adequada da DIP.J qual seja, a linha de “receita de prestagio de servigo™.

Messe sentido, a receita decorrente do servigo prestade no exterior remonta & quantia de R
1.836.346,68. Referida receita foi registrada na conta contdbil 7446010011, consoante podemas verificar
pelo raziio contabil desta conta (doc. 04).

Ainda, para afastar quaisquer dividas sobre a informago e tributagio dos valores de receita
pelos servigos prestados, a Recorrente apresenta a composigio das contas contdbeis {doc. 05)%, que foram
informadas na Linha 08 da Ficha 06A da DIPJ:
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E, na Ficha 06 da DIPJ {doc. 07), assim constow:

CHPZ 61,460, B35 0001-41

MIRT 3088  sew-celenddelo 004 Peg. &
Picka 083 - Dasonstresic do Resulbads - PJ sm Garal

Siacriminacho Valox
i.Pecaits ds EMpeze. Thsgnt, Producos-scflex atd 2373
D3.Cxéltc frdnlo de TrT A 810
3. [=]Veadas Carceladss & Devolugles n‘nn
U4, [-)Dusennkcs Incead. taa Depors, Tmoeotivades 000
U5 Receits da Exporvagio s Incencivads de Frodutos 25630, 781,47
Bé.Bec. Venda no Hercsde INCorns de Prod. Fabric. Fréprla 843 . 404,231,99
07.AroRica da Rewends de Meroadoclos RTINS
DO Recits dn Prestagls de Servieoe 4. 567,415,05
Op.Receits dws Unldedss Iscbilidslss Veodldns B.0n
10.Reonich da Aeiwidadn Rozal :
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Portanto, vé-se que do saldo da conta contibil 7446010011, onde se deu o registro da receita,
uma parcela do valor foi informada na linha 08 da Ficha 06 (saldo de R$ 4,5 milhbes) & outra parcela foi
informada na linha 05 da Ficha 06 (com saldo de RS 25 milhGes). Estes valores encontram-se grifados em

amarelo na planilha acima transcrita.

Alids, veja realmente que o proprio Manual da DIPJ determina que devem ser declaradas na
linha 08 da Ficha 06 A, todas as receitas decorrentes dos servigos prestados, sem excegio: "FICHA 06408
- RECEITA DA PRESTA (_'4-1”0 DE SERVICOS - INDICAR, WESTA LINHA, A RECEITA
DECORRENTE DS SERVICOS PRESTADNOS". E assim procedeu a Recorments, ao menos em parte
do valor, informando a parcela referente ao servigo prestado ao exterior em linha mais especifica (das

receilas decorrentes de exportagio).

Veja-se que, ainda que 2 motivagho da glosa fiscal viesse a ser a evemual incorreta
classificagio da receita nas linhas da DIP], ainda assim nfio haveria que se falar em ndo inclusdo das
receitas de prestagio de servigos na base de cdleulo do IRPY e CSLL, uma vez que, sende informadas
referidas quantias em alguma das linhas da Ficha 06 da DIPJ, invariavelmente haverd & automédtica
inclusdio destes valores na base de caleulo do [RPJ (o resuliado do periodo é transportado automaticamente

para as fichas 09 — IRPJ e 17— CSLL).

Como se V&, o contribuinte adverte que muito embora ndo tenha incluido os
rendimentos nas linhas 05 ou 06 da ficha 09A, eles constam todos da ficha 06A de sua DIPJ, de
modo que isto ndo impactaria no seu resultado, tendo em vista integrarem o lucro liquido do

periodo, ponto de partida para apuracédo do lucro real.

Parte das receitas foram computadas na linha 05 — Receita da exportacdo nédo
incentivada de produtos, e parte na linha 08 — Receita da prestacdo de servico, ambas as linhas

constantes da ficha 06 A — Demonstracdo do resultado.

Consta ainda do recurso voluntario o razdo contabil da conta 7446010011 (fls.
270/276 do e-processo), o qual demonstraria rendimentos contabilizados no montante de R$
1.836.346,68, supostamente incluidos na ficha 06A, um documento elaborado pelo contribuinte
com a composicdo de suas contas contabeis (fls. 277/278 do e-processo), alem do balancete
contabil do ano de 2004 (fls. 279/300 do e-processo).

Em face de tais alegacOes e diante da apresentacdo da documentagdo acima
referenciada, entendo que os autos devem retornar em diligéncia para que a Unidade de Origem
possa investigar melhor e confirmar efetivamente se os rendimentos auferidos pela prestacédo de

servigos no exterior foram devidamente computados na ficha 06A da DIPJ do contribuinte.

E importante ainda que a Unidade de Origem confirme se os outros dois requisitos
mencionados pelo acordao recorrido foram atendidos e comprovados, quais sejam, 0S requisitos

“d) observancia, na compensacdo, do limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os
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lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior (art. 26 da Lei n® 9.249/95)” e “e)
apresentacdo das demonstragGes financeiras correspondentes aos lucros auferidos no exterior de

forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada (art. 16 da Lei n° 9.430/96)”.

Caso necessario, o contribuinte poderd ser intimado para colaborar com a
diligéncia, fornecendo esclarecimentos que se fagam necessarios e apresentando documentacéao

adicional.

Ao cabo da diligéncia, devera a Unidade de Origem elaborar relatério conclusivo
a respeito do oferecimento ou ndo dos rendimentos a tributacdo no pais, do qual o contribuinte

deveré ser intimado a se manifestar no prazo de trinta dias.

Por todo o exposto, voto para converter o julgamento em diligéncia.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo



